

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/2026


Data: 04 de fevereiro de 2026


Institui o “Gabinete Itinerante” no âmbito da Câmara Municipal de Sorriso-MT, e dá outras providências.


BRENDO BRAGA – Republicanos, RODRIGO MATTERAZZI - Republicanos GRINGO DO BARREIRO – PL, GRINGO DO BARREIRO - PL, ADIR CUNICO - NOVO, DARCI GONÇALVES - MDB, DIOGO KRIGUER - PSDB, EMERSON FARIAS - PL, JANE DELALIBERA - PL, PROFª SILVANA PERIN - MDB, TOCO BAGGIO - PSDB E WANDERLEY PAULO - Progressistas, vereadores com assento nesta casa, com fulcro no Artigo 108 e no Inciso III do Art. 109 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Resolução:


Art. 1º Fica instituído o “Gabinete Itinerante” no âmbito da Câmara Municipal de Sorriso-MT., com o objetivo de descentralizar as atividades parlamentares e promover a participação direta do cidadão no processo legislativo.

Art. 2º O Gabinete Itinerante consiste na realização de visitas periódicas e instalação temporária da estrutura de atendimento parlamentar em bairros, distritos e comunidades da zona urbana e rural.

Parágrafo único. O Gabinete Itinerante não realizará Sessões legislativas fora da sede da Câmara.

Art. 3º O Gabinete Itinerante tem como finalidade:
I – Estimular e possibilitar maior participação dos cidadãos junto a todos os Parlamentares;
II – Disseminar na sociedade a importância da participação e colaboração nas ideias legislativas;
III – Coletar sugestões, reclamações e demandas da comunidade para subsidiar a elaboração de projetos de lei e indicações;
IV – Fiscalizar "in loco" a qualidade dos serviços públicos prestados;
V – Facilitar o acesso de pessoas com dificuldade de locomoção ao representante eleito.

Art. 4º O Gabinete Itinerante poderá ser realizado em espaços públicos e privados.

Art. 5º Fica autorizado à Câmara Municipal firmar parcerias e termos de cooperação com o Poder Público (Executivo, Legislativo e Judiciário), Entidades da iniciativa privada, Organizações da Sociedade Civil (ONGs), Conselhos de classe e Instituições de Ensino, visando à oferta gratuita de serviços e ações sociais durante as edições do Gabinete Itinerante.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução deste programa correrão por conta das dotações orçamentárias da Câmara Municipal.


Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 04 de fevereiro de 2026.
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JUSTIFICATIVAS






A presente proposta de Resolução da criação do Gabinete Itinerante nesta Casa de Leis é um passo fundamental para fortalecer a democracia representativa em nosso município. A iniciativa visa superar a distância física e burocrática entre o cidadão e o Poder Legislativo, levando os vereadores e seu gabinete diretamente aos bairros.

Muitos cidadãos enfrentam dificuldades para se deslocar até a sede da Câmara no centro da cidade, seja por falta de tempo, recursos financeiros ou mobilidade reduzida. O Gabinete Itinerante elimina essa barreira, permitindo que a população se sinta mais à vontade para apresentar problemas, tirar dúvidas e sugerir melhorias para suas comunidades. Essa aproximação não apenas humaniza a política, como também constrói uma relação de confiança mútua. 

Ao levar o gabinete para as ruas, o parlamentar tem a oportunidade de ouvir as demandas reais da comunidade quando elas acontecem, permitindo que as Indicações e Projetos de Lei sejam reflexos fiéis da necessidade popular.

Um dos grandes diferenciais desta proposta é a previsão de parcerias com a iniciativa público/privada e o terceiro setor. Ao permitir que entidades de classe, universidades e empresas ofereçam serviços gratuitos (como por exemplo: saúde, orientação jurídica, estética, cidadania e outros) durante o Gabinete Itinerante, transformamos a visita política em um evento de impacto social.

É fundamental ressaltar que tais parcerias:

· Não geram custos ao erário, respeitando a Lei de Responsabilidade Fiscal;

· Estimulam a Responsabilidade Social das empresas locais;


· Garantem ao cidadão acesso a serviços que, muitas vezes, ele não consegue buscar no horário comercial.

A proposição respeita a autonomia dos poderes e não cria despesa obrigatória ou novos cargos, utilizando-se da estrutura já existente nos gabinetes e de colaborações voluntárias, o que afasta qualquer vício de iniciativa.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação deste Projeto de Resolução, certo de que daremos um passo decisivo para uma política mais humana, presente e eficiente em nosso município.




Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 04 de fevereiro de 2026.
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